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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

CNPJ: 06.769.798/000 1- 17

Rua lsaac Martins, Ne 371 - CEP: 65 950-OOO - Barra do Corda - MA

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA

PARA: SETOR DF- COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA

FaceaoconstantedosautoseconsiderandoquesefaznecessáriaacontÍataçãodepessoa(s)

jurídica(s)parafomecimentodeaparelhosdear-condicionadotipocentralsPLlT,incluindoos

serviçoseacessóriosdeinstalaçõesparaatenderasnecessidadesdaSEMEDedasescolasdazona

urbana e rural, pertencente a Secretaria Municipal de Educação' Barra do Corda MA' confonne

ProcessoArlministrativoN"24s2t2022irrstruí<lo,AUToRlZoosetordecomprasdaPrefeitura

Municipal de Barra do Corda, informar cotação com objeto ora solicitado"'

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas

providências legais cabíveis.

Barra do Corda -MA 29 de setembro 2022'

Atenciosamente,

Pereira da

Coordenadora de receita e despesas

DESPACHO DA COORDENAÇÂO DE RECEITA E DESPESAS
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PORTARIA N" 029'202I - GAB, DE Oí DE JANEIRO DE 202t.

.NOMEIA OCUPANTE PARA

COORDENADOR DE RECEITA

AMBITO DA SECRETARIA

O CARGO

E DESPESAS

MUNICIPAL

DE

NO

DE

PLANEJAMENTo, ORçAMENTO E GESTÃO

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, PreÍeilo Municipal de Bana do CoÍda,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçô€s legais e considêrendo a

necessidade impêÍiosa de noÍneação de ocupante psra o cargo em comissão de

coordenador de Receilas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de

Planejamento. Orçamento e Gestáo.

RESOLVE

AítrSo 1 o - NOIIEAR como Geetoras Financeiras, a Sra. MARLA EDIVANüA

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Dêspêsas no Âmbito da

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. MARIA

EDILMA FERREIRA MIRANDA. Secretária de Planeiamento, Orçamento 6

Gestão.

ArtiSo 2!- Fica delegada competência ao Coordenador de Receitas e De§pê§a.

observadas a legislação epli(Ével e as normas em vigor, praticar os sêguintes

atos:

l-DE GESTÃO Fll.lANCElRA: Juntamente com a Secretária de Planejamento.

OÍçaÍÍlento e Gestão, MARTA EDILMA FERREIRA MIRANDA, nomeada

conforme portaria 008/202'l , p6ra:



CEL

a) Movimentar recursos orçamentáflos e Íinan@iros destinados ao atendi

de <lespesas da Prefeitura Municipal de Bana do Corda. do Fundo MunÉipal cle

Saude - FMS. Fundo NacioÍral de Assistência Social - FMAS e Fundo Nacional

& Desenvolvimento e Educação Bá§ca - FUNDEB, Secretaria de Saúde,

SecrêteÍia dê Assistência Social e Secretariê da Educaçâo:

b) Abrir contas de depósilo;

c) Solicitar saldos, êxtratos 6 comprovantes;

d) EÍetuar regates/apl ice@ fnaÍiceira.

e) Cadashar. alteraÍ e desHoquear senhas:

0 Eíetuar pagamênto por Íêio eletrônico,

g) Efetuar transierência por rneio eletrônico;

h) Liberar arquivos de pagaÍfiento no gerenciador financeiro;

i) EmítiÍ comprovantes:

j) Assinar os documentos necessários à execução das despesas d8 Prêfuiture

Municipat de Barra do Corda e dos fundos citados na alínea anteÍior;

k)Autorizar glosas nos prccessos de pagamento de contratos. bmecedores e

serviços,

l)Orientar os procedimentG reíerentes ao encenamento do exercício fnanceiro;

m) Autorizar inscriçao de despeas nâ conta 'Resto6 a P4aÊ, conbÍme definido

nos arls. 36 e 37 da Lei 4.320. de 17 de Mar@ cle 1964.

Art.3o Esta PortiaÍia enlrâ em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

dispcições em contÉrio. Registre-se e publique-se.

Gabinete do Preíeito Munícipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão,

aos prirneiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Publiqu+.sê.

Barra do Corda (MA), 01 de jâneiro de.2!21

RrGg ÂLBERTO TELES DE SOUSA

PrsfBilo MunEipal de Banâ dô CoÍda- MA.
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